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todos os atos respeitantes aos serviços, organismos e entidades a seguir 
indicados, com faculdade de subdelegação nos respetivos dirigentes:

a) Direção -Geral do Orçamento (DGO);
b) Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 

(ESPAP, I. P.) relativamente às suas atribuições referentes à prestação 
de serviços partilhados nos domínios gestão de recursos financeiros 
ou de outras com relevância orçamental, com exceção das competên-
cias especificamente delegadas noutros Secretários de Estado e sem 
prejuízo das competências da Ministra da Presidência e da Moderniza-
ção Administrativa, nos termos do n.º 5 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro;

c) Comissão de Normalização Contabilística (CNC) no que respeita 
à normalização do setor público;

d) Conselho Coordenador Sistema de Controlo Interno da Adminis-
tração Financeira do Estado (SCI);

e) Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP), sem 
prejuízo das competências reservadas pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, 
de 17 de dezembro, a outros membros do Governo;

f) Caixa Geral de Aposentações, I. P., nos termos previstos no n.º 6 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro;

g) Inspeção -Geral de Finanças, no âmbito do controlo e avaliação 
da regularidade da realização da despesa pública por parte dos serviços 
públicos;

h) ADSE, I. P., nos termos do Decreto -Lei n.º 7/2017, de 9 de janeiro.

2 — A delegação de competências no Secretário de Estado do Orça-
mento, realizada no n.º 1 do presente despacho abrange, quando apli-
cável:

a) A decisão de contratar e a autorização da despesa inerente aos 
contratos a celebrar até aos montantes referidos na alínea c) do n.º 1 e na 
alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril, e das demais competências do órgão competente para 
a decisão de contratar atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, nos termos 
dos n.os 1 a 3 do artigo 109.º do referido diploma legal;

b) A autorização das deslocações em serviço, ao estrangeiro e no 
território nacional, qualquer que seja o meio de transporte, bem como 
o processamento das respetivas despesas com deslocação e estada e o 
abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos Decretos-
-Leis n.º 192/95, de 28 de julho (disciplina o abono de ajudas de custo 
por deslocação em serviço ao estrangeiro) e n.º 106/98, de 24 de abril 
(disciplina o abono de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações 
em serviço público).

3 — Delego, ainda, no Secretário de Estado do Orçamento, Prof. 
Doutor João Leão, com faculdade de subdelegação, as competências 
que me são legalmente atribuídas:

a) Pelo artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, que 
estabelece o regime da administração financeira do Estado;

b) Pelo n.º 5 do artigo 22.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro,
c) Pelo artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repris-

tinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 
de abril;

d) Pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, referente aos compromis-
sos e pagamento em atraso das entidades públicas e pelo Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, que estabelece os procedimentos neces-
sários à aplicação daquela lei;

e) Pelos n.os 6 e 9 do artigo 3.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro;

f) Pelo artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de novembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 161/2001, de 22 de maio, relativamente à 
concessão da pensão por serviços excecionais e relevantes prestados ao 
País, n.º 2 do artigo 11.º da Lei n.º 49/86, de 31 de dezembro, artigo 8.º 
da Lei n.º 75/93, de 20 de dezembro e Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de 
novembro, relativamente à atribuição da subvenção mensal vitalícia por 
internamento no campo de trabalho do Tarrafal, pelo n.º 1 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 161/2001, de 22 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 170/2004, de 16 de julho, relativamente à atribuição da pensão de 
ex -prisioneiro de guerra e pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 189/2003, 
de 22 de agosto, relativamente à atribuição da pensão por méritos ex-
cecionais na defesa da liberdade e da democracia;

g) Pelo artigo 22.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, de-
signadamente a emissão do parecer prévio a que se refere o seu n.º 8, 
bem como todos os assuntos e atos relativos às transferências para 
fundações previstos na Lei -quadro das fundações, aprovada em anexo 
à Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada pela Lei n.º 150/2015, de 10 
de setembro;

h) Pelo n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro;

i) Pela alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º e pelo n.º 7 da Lei n.º 53/2014, 
de 25 de agosto;

j) Pelo artigo 49.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro;
k) Pelo n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril, relativas a autorização prévia com seguros em casos 
excecionais;

l) Pelo n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
repristinado nos termos referidos na alínea anterior, para autorização da 
realização de despesas com contratos de arrendamento de imóveis para 
instalação de serviços e organismos;

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 07 de abril de 
2017, ficando por esta forma ratificados todos os atos que, no âmbito 
das competências ora delegadas, tenham sido praticados pelo Secretário 
de Estado do Orçamento.

4 de agosto de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

310364836 

 Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 7317/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2, 3 do 

artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de auxiliar do meu gabinete Maria 
Teresa Mendes Fernandes Borges, Assistente Operacional, da Autoridade 
Tributária e Aduaneira.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular da 
designada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz 
efeitos desde 14 de julho de 2017.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), e pelo orçamento do meu 
gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do mesmo decreto-
-lei.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

25 de julho de 2017. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes.

ANEXO

Nota curricular
Dados pessoais
Nome: Maria Teresa Mendes Fernandes Borges
Naturalidade: Alvaiázere — Leiria
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 27 de maio de 1958

Habilitações: 9.º ano
Atividade profissional
De agosto de 2016 a julho de 2017 — Auxiliar no gabinete do Secre-

tário de Estado dos Assuntos Fiscais;
De janeiro de 2011 a julho 2016 — Assistente operacional no gabinete 

da Diretora -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira;
De 1990 a 2011 — Auxiliar administrava na Direção de Serviços da 

Instalações e Equipamentos da Direção Geral dos Impostos;
De 1980 a 1990 — Tarefeira na Direção -Geral dos Impostos.

310680614 

 Despacho n.º 7318/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2, 3 do 

artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico administrativo do meu 
gabinete a licenciada Maria José Campos Olivença Silva Nogueira, 
Técnica de Administração Tributária Adjunta, da Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT).

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º a nota curricular da 
designada é publicada em anexo ao presente despacho, que produz 
efeitos desde 14 de julho de 2017.

3 — A designada opta pelo estatuto remuneratório correspondente ao 
posto de trabalho de origem, ao abrigo do n.º 8 e n.º 12 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro, sendo os encargos com a 
remuneração assegurados pela Autoridade Tributária e Aduaneira.
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4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

25 de julho de 2017. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados pessoais
Nome: Maria José Campos Olivença Silva Nogueira
Naturalidade: Campo Grande, Lisboa
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 3 de setembro de 1964

2 — Habilitações
Licenciada em Antropologia pelo ISCTE
Frequência do Mestrado em Antropologia, especialidade Turismo 

e Património

3 — Atividade profissional
1985 -1993 — Ingressa como 3.º Oficial na Santa Casa da Miseri-

córdia de Lisboa
1993 -1997 — Nomeada na Secretaria Geral do Ministério das 

Finanças
1997 -2002 — Secretariado da Diretora da Biblioteca Central do 

Ministério das Finanças
2002 -2005 — Biblioteca do Centro de Estudos Fiscais da DGCI
2005 -2007 — Estagiária da carreira Técnica de Administração Tri-

butária colocada no SF Lisboa 14
2008 — Posse como Técnica de Administração Tributária Adjunta 

no SF Lisboa 8
2008 -2009 — Nomeada através de acordo de cedência de interesse 

público no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais do 
XVII Governo Constitucional

2009 -2011 — Nomeada através de acordo de cedência de interesse 
público no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais do 
XVIII Governo Constitucional

2011 -2013 — Nomeada através de acordo de cedência de interesse 
público no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais do 
XIX Governo Constitucional

2013 -2017 — Designada para exercer funções de apoio técnico 
administrativo no Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais do XIX, XX e XXI Governos Constitucionais.

310680566 

 Despacho n.º 7319/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de técnico especialista 
do meu gabinete o mestre Valentino Salgado Cunha.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, ao designado é atribuído o estatuto remu-
neratório equiparado ao de adjunto de gabinete.

3 — O designado fica autorizado a exercer as atividades referidas na 
alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º do referido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 14 de julho de 2017.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

25 de julho de 2017. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes.

ANEXO

Nota curricular
Valentino Salgado Cunha nasceu na República Federal da Alemanha 

e reside em Vendas Novas.
Licenciou -se em Economia, em 2013, e é mestre em Economia e 

Políticas Públicas, desde 2015, pelo Instituto Superior de Economia e 
Gestão da Universidade de Lisboa.

Exerce atividade de docência no ISEG desde 2015.
Exerceu as funções de Técnico Especialista no Gabinete do Secretário 

de Estado dos Assuntos Fiscais entre janeiro de 2016 e julho de 2017.
310679262 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 7320/2017
Nos termos previstos, quer no Decreto -Lei n.º 176/2009, quer no 

Decreto -Lei n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto, alterados, também 
os dois, através do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, o 
recrutamento para a categoria de assistente graduado, bem como, pos-
teriormente, para a categoria de assistente graduado sénior, encontra -se 
condicionado à prévia detenção do grau de consultor, o qual, face ao que 
decorre da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, alterada pela Portaria 
n.º 356/2013, de 10 de dezembro e, mais recentemente, pela Portaria 
n.º 274 -A/2015, de 8 de setembro, se adquire mediante aprovação em 
concurso nacional de habilitação.

Atendendo a que, para além da relevância que decorre, em termos 
de exercício, da aquisição do grau de consultor e da consequente re-
percussão no funcionamento dos serviços e na melhoria dos cuidados 
de saúde prestados às populações, o número de profissionais médicos 
habilitados com este grau condiciona, em larga medida, a aplicação 
do sistema adaptado de avaliação do desempenho dos trabalhadores 
médicos — quer em contrato de trabalho em funções públicas, quer em 
contrato de trabalho, nos termos do Código do Trabalho —, influenciado, 
ainda, o número de capacidades formativas disponibilizadas no âmbito 
da formação médica especializada, vulgarmente designada por internato 
médico, importa desenvolver, o procedimento aqui em causa.

Assim, considerando que a aquisição do grau aqui em causa para além 
de imprescindível é fundamental para os interesses do Serviço Nacional 
de Saúde, para efeitos do disposto nos n.os 7 a 11 do artigo 38.º da Lei 
n.º 82 -B/2015, de 31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, emite -se despacho prévio favorável 
à abertura de concurso nacional de habilitação ao grau de consultor e 
ao consequente provimento na categoria de assistente graduado dos 
trabalhadores que obtenham o referido grau na sequência de aprovação 
no referido procedimento concursal, com o limite de 1250 trabalhadores 
a abranger.

10 de agosto de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — 11 de agosto de 2017. — O Ministro da Saúde, 
Adalberto Campos Fernandes.

310716821 

 FINANÇAS E AMBIENTE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e do Ambiente

Portaria n.º 236/2017
A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), nos termos 

do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, tem por missão propor, 
desenvolver e acompanhar a gestão integrada e participada das políticas 
de ambiente, nomeadamente no âmbito da gestão de recursos hídricos, 
com vista à sua proteção e valorização, exercendo neste domínio as 
funções de Autoridade Nacional da Água.

No âmbito das suas atribuições a APA, I. P., detém a competência para, 
no domínio dos recursos hídricos, gerir situações de seca e de cheia, de 
acordo com o estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 
12 de março, que aprovou a Lei Orgânica da APA, I. P.

A celebração do contrato para a empreitada de “Limpeza de Vegetação 
e Desassoreamento do Leito Periférico Direito” no Aproveitamento 
Hidráulico do Mondego, nos termos do supra citado diploma legal, 
surgiu da necessidade de se implementarem medidas que visam a re-
dução do risco de inundações e das suas consequências prejudiciais na 
área da margem direita do Vale Central do Mondego, desde Coimbra 
até Montemor -o -Velho, protegendo povoações, vias de comunicações e 
infraestruturas hidráulicas de rega e enxugo dos campos agrícolas, tendo 
influência em duas das 22 zonas críticas identificadas como prioritárias. 
Estas medidas encontram -se incluídas no Plano de Gestão dos Riscos 
de Inundações, PGRI RH4, desenvolvido ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 115/2010, de 22 de outubro, que transpôs para a ordem jurídica 
nacional a Diretiva 2007/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de outubro, e estabeleceu um quadro para a avaliação e gestão dos 
riscos de inundações, em articulação com os planos de gestão de região 
hidrográfica (PGRH) de bacia do rio Mondego.

O referido contrato irá dar lugar a encargos orçamentais em mais 
do que um ano económico pelo que, nos termos do disposto no n.º 1 


